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ESTADO DE SÃO PAULO 

N! 286 /L 

" Autor'tza a C@nara MuntctPJ.l de Cruzeiro 
a celebrar conv§nto com o Instttuto de -1 
Prevtd§ncta do Estado de são Paulo JXJ.ra -
extensão· da Let n,2 951·, de 14 de janetro/ 
de 1.9?6, alterada pela Lei n2 l.002, de 

. l~ de Junho de l.9?6, regulamentada pelo/ 
Decreto nQ B.1?9, de 98 de julho de 19?6~ 

Professor JOIO BASTOS SúARl!."81 Prefet to MuntctJXJ.l 
de Cruzetro,_Estado de São Paulo, no uso de suas atrtbut -1 
ções legats; 

F'AZ SABER QUE A GAMARA AfUNICIPAL DECRr.,"TúU E ELE , 
PROMUWA A SEGUINTE LEI: 

' . 
Arttgo lst - Fica a Cdmara Muntctp:il de Cruzetro autortzada, 

· nos termos desta Let, a realtzar conv§nio com o 
· . Instt tu to· de Preotd§nctâ do Estado de são Íà.ulo, ... para extensao aos seus vereadores das dtsp0st -

IV . , t ~ , 

çoes da Let n2 951, de 14 de janetro de 1.9?6 , 
alterada pela Let n9 1~002; 'de.16 de junho de 
l.9?61 que tnsti tutu a Cartetra de Prevtd§ncta/ 
dos Deputados à Assembleta Legtslattva do Esta
do, com. Óbjettvo de assegurar .a, pensão TXJ,r lame71 . 
tar aos deputados e vereadores do Estado de são 
Paulo e pensão mensal aos seus dependentes. 

Artigo 2Q ~ Farão p:irte tntegrante do cono§nto a ser ftrma
do, as dtspostções da Let n9 95l,,de'l4 de Ja-1 
netro de 1.9?6, com as alterações da Let n9 ••• 

\ ' 

· . 1.002, de 16 de junho de l.9?61 e seu regulameG. 
· to, considerando-se aprovado desde que asstnado 

"" . . .... 

pelo IPI!iSP e pela Ctl.ma.ra l!unictJXJ.l, ou seus re-
presentantes legais. 

Artigo 39 - As.despesas decorrentes com a .execução da prese 
te let, correrão à conta de crédtto especial a 
ser aberto no corrente exero(cto e consignado -
no orçamento à Câmara lfuntctpal, cuja abertur 

- segue -


